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ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 

COMISSÃO DE DIREITO DO TRABALHO 

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL – SEÇÃO DE GOIÁS, NO 

EXERCÍCIO DE 2026, REALIZADA EM 

06/05/2026. 

 
Aos seis dia do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (06/05/2026), às 

dezenove horas (19h), na Sala de Sessões I da OAB/GO, com transmissão simultânea pelo 

aplicativo Microsoft Teams, sob a Presidência do Dr. Jerônimo José Batista Júnior, foi 

instalada a 3ª Reunião Ordinária da Comissão de Direito do Trabalho da Ordem dos 

Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2026. Estiveram presentes e 

justificaram ausência os membros: conforme lista de presença anexa. 1 – 

VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA: Verificada a existência de quórum, o 

Presidente, Dr. Jerônimo José Batista Júnior, declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO REALIZADA: 3. 

COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA. Foram prestados informes institucionais de 

interesse da advocacia. Entre eles, destacou-se a discussão anteriormente travada a respeito 

da validade de assinaturas em procurações, inclusive quando não realizadas por meio do 

sistema gov.br, com referência à atuação institucional da OAB Goiás e de sua Presidência 

na defesa de tese voltada à segurança jurídica da advocacia. Também foi mencionado o 

acompanhamento de questão relacionada às dificuldades enfrentadas por trabalhadores no 

comparecimento e acompanhamento de perícias médicas, matéria que demandaria diálogo 

institucional e atenção da Comissão. 3.1. Reunião Ordinária - Tema: Ônus da Prova no 

Processo do Trabalho: Fundamentos, Distribuição, Estratégias e Aplicação Prática 

Palestrante: Dr. Fabiano Coelho, foi dada a palavra ao palestrante, que iniciou sua 

exposição ressaltando que o domínio do ônus da prova constitui elemento essencial da 

estratégia processual trabalhista. Enfatizou-se que a atuação técnica do advogado deve 

começar pelo estudo minucioso do processo, pela identificação dos pontos controvertidos e 

pela definição dos fatos efetivamente relevantes à solução da causa, evitando-se a produção 

de provas inúteis ou desconectadas da controvérsia. O palestrante diferenciou, de forma 

didática, três institutos próximos, mas distintos: distribuição estática do ônus da prova, 

carga dinâmica da prova e inversão do ônus probatório. Explicou que, na distribuição 

estática, incumbe ao autor demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, enquanto 

compete ao réu comprovar fatos impeditivos, modificativos ou extintivos. Frisou ainda que 

a  carga dinâmica, por sua vez, foi apresentada como técnica que considera a evolução da 

controvérsia e a aptidão das partes para produzir determinada prova. Já a inversão do ônus 

da prova foi tratada como providência processual que exige requerimento oportuno, decisão 

judicial expressa e, se indeferida, o registro de protestos para preservação da matéria em 

eventual recurso. No desenvolvimento da exposição, foram apresentados exemplos práticos 

envolvendo vínculo de emprego, representação comercial, acidente de trabalho, culpa 

exclusiva da vítima, justa causa, salário pago “por fora”, terceirização, 
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responsabilidade da Administração Pública, saúde e segurança do trabalho, contratos 

de telefonia, ingerência da contratante na atividade da prestadora e provas 

relacionadas à jornada de trabalho. O palestrante ressaltou que a definição correta do 

encargo probatório impacta diretamente a condução da audiência, a formulação de 

perguntas, a necessidade de oitiva de testemunhas, o registro de requerimentos e a 

preservação de nulidades. Dando sequência Dr. Fabiano Coelho ainda explanou que à 

terceirização e à responsabilidade do tomador de serviços, foram discutidas as cautelas 

necessárias quando a parte nega a prestação de serviços ou quando se pretende demonstrar 

falha de fiscalização, ciência da Administração Pública, ingerência contratual ou 

responsabilidade em matérias de saúde e segurança. O palestrante destacou a importância 

de estudar a jurisprudência atualizada dos Tribunais Superiores e de examinar precedentes 

favoráveis e desfavoráveis para identificar padrões probatórios capazes de orientar a 

estratégia processual. O Palestrante afirmou que, no tocante às horas extras e à jornada de 

trabalho, foram abordadas a obrigação de manutenção e apresentação dos cartões de ponto, 

as consequências da marcação britânica, os efeitos da juntada parcial de cartões, a 

possibilidade de utilização de médias em hipóteses específicas e os cuidados relacionados à 

confissão ficta e à chamada confissão recíproca. Registrou-se, nesse ponto, a advertência de 

que a parte aparentemente vencedora também deve examinar a sentença com cautela, 

avaliando a necessidade de recurso adesivo ou de contrarrazões específicas para evitar 

prejuízos em instância recursal. O palestrante também chamou atenção para a necessidade 

de atuação ativa em audiência. Foi ressaltado que pedidos formulados apenas na petição 

inicial, como exibição de documentos, inversão do ônus da prova ou aplicação de 

determinada técnica processual, podem ser insuficientes se o advogado permanecer silente 

durante a instrução. Assim, recomendou-se que requerimentos relevantes sejam reiterados 

em audiência, que o juiz seja instado a decidir expressamente e que eventual indeferimento 

seja acompanhado do devido registro de protestos em ata. Na sequência, durante a fase de 

debates, foi questionada a aplicação do protocolo de julgamento com perspectiva de gênero, 

especialmente em casos sensíveis e em discussões envolvendo assédio, discriminação ou 

vulnerabilidade. O palestrante observou que o tema vem ganhando espaço na jurisprudência 

e recomendou que, quando houver pertinência, o advogado formule requerimento expresso 

no início da audiência para que a instrução e o julgamento observem a respectiva 

perspectiva, com registro em ata. Também se discutiu a importância de avaliar 

estrategicamente a oitiva da vítima, considerando que o depoimento pode ser relevante para 

a formação do convencimento judicial, sem afastar as garantias de contraditório e ampla 

defesa. Outro ponto debatido foi a utilização de provas digitais, tais como prints de 

WhatsApp, vídeos, áudios, imagens e documentos eletrônicos. O palestrante esclareceu que 

tais provas podem ser apresentadas, mas exigem cautela quanto à autenticidade, cadeia de 

custódia, possibilidade de exibição do original e observância das normas de juntada de 

mídia no âmbito da Justiça do Trabalho. Alertou-se para os riscos de apresentação de links 

externos, arquivos em plataformas privadas ou mídias desacompanhadas de providências 

que permitam sua verificação segura, recomendando-se, sempre que necessário, requerer a 

regularização da prova e o registro da decisão judicial correspondente. Ao final, foi 

ressaltado que a efetividade da atuação trabalhista depende de preparo técnico, 

conhecimento do processo, estudo da jurisprudência, compreensão da distribuição do ônus 

probatório e postura estratégica em audiência. O palestrante concluiu agradecendo o 
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convite e a participação dos presentes, sendo a exposição recebida com manifestações de 

reconhecimento pela relevância do conteúdo apresentado. 4. ORDEM DO DIA:  4.1. 

Expedientes: nenhum. 4.2. Processos Com Julgamento Iniciado: nenhum. 4.3. Processos 

Com Julgamento Adiado: nenhum. 4.4. Julgamento De Processos/Pauta Do Dia: 4.4.1. 

Conhecimento: nenhum. 4.4.2. Julgamento: nenhum 5. COMUNICAÇÕES DOS 

PRESENTES 6. ENCERRAMENTO: O Presidente da Comissão, Dr. Jerônimo José 

Batista Júnior, declarou encerrada a reunião agradecendo a presença de todos os membros. 

Eu, Dr. João Paulo Chaves Arantes, Secretário-Geral da CDTRAB, lavrei a presente ata 

que lida e aprovada, será assinada por mim e pelo Presidente da Comissão.  
 

 

 

 

 

 

Jerônimo José Batista Júnior 
Presidente da Comissão de Direito do Trabalho 

 

 

 
 

 

João Paulo Chaves Arantes 
Secretário-Geral da Comissão de Direito do Trabalho 
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